
SÚMULA N2 125 

o pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não es
tá sujeito à incidência do Imposto de Renda. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 153, IH. 

- Cód. Civil, arts. 1.056 e 1.534. 

- Cód. Trib. Nacional, art. 43, I e H. 

- Lei n2 7.713, de 22.12.88, arts. 32, § 42 e 62, IV e V. 

- Lei n2 8.112, de 11.12.90, art. 78, § 12. 

AgRgAg 46.146-7-SP (2! T 03.08.94 - DJ 22.08.94) 

REsp 34.988-0-SP (I! T 06.10.93 - DJ 08.11.93) 

REsp 36.084-6-SP (I! T 06.06.94 - DJ 27.06.94) 

REsp 40.136-4-SP (2! T 21.02.94 - DJ 21.03.94) 

REsp 40.921-7-SP (2! T 03.08.94 - DJ 22.08.94) 

REsp 47.102-8-SP (2! T 20.06.94 - DJ 15.08.94) 

REsp 52.208-0-SP (I! T 19.09.94 - DJ 10.10.94) 

Primeira Seção, em 06.12.94. 

DJ 15.12.94, p. 34.815 





AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N~ 46.146-7 - SP 

(Registro n~ 93.0033207-4) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Agravante: Estado de São Paulo 

Procuradores: Drs. Armando de Oliveira Pimentel, e Maria Luísa de Oli
veira e outros 

Agravado: Paulo Guimarães Leite 

Advogados: Drs. Paulo Guimarães Leite e outros 

EMENTA: Tributário. Imposto de renda. Férias indenizadas. Não 
incidência. 

I - O imposto de renda não incide sobre o pagamento de férias 
não gozadas, em razão do seu caráter indenizatório. Precedentes. 

11 - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta-

quigráficas anexas, por unanimida
de, negar provimento ao agravo re
gimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rica Luz. 
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Brasília, 03 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: 'ITata-se de agra
vo regimental, interposto pelo Esta
do de São Paulo, contra o seguinte 
despacho (fls. 113): 

"Decidiu o acórdão recorrido 
que o pagamento das férias, em 
pecúnia, por sua natureza indeni
zatória, não está sujeito a impos
to de renda. Daí o recurso espe
cial, em que alega ofensa à Lei n!? 
7.713, de 1988, e ao art. 43 e inci
sos do C.T.N. 

Mesmo que se dê por superado 
o óbice da Súmula n 2 284-STF, 
em que se apóia o despacho agra
vado (fls. 102), ainda assim o re
curso especial não merece prospe
rar, porquanto o aresto atacado 
acha-se em harmonia com os pre
cedentes desta Corte sobre a ma
téria (REsp's nM 27.487-8-SP, 
30.978-9-SP e 34.988-0-SP). 

Isto posto, nego provimento ao 
agravo." 

Sustenta o agravante (fls. 115-118): 

"Assim, alegou-se nas razões do 
agravo de instrumento que a de
cisão recorrida não podia subsis
tir porque a matéria em discussão 
foi amplamente ventilada no re-

curso de revista, inocorrendo as 
deficiências que não permitissem 
a exata compreensão da controvér
sia. Tanto é que o próprio despa
cho de fls. 113 pode identificar a 
matéria em discussão, rejeitando 
a tese sustentada pelo agravante, 
em razão dos precedentes da Ca
sa sobre a matéria. 

Ocorre que, apesar de constar 
da petição de encaminhamento do 
recurso especial, tão-somente, o 
artigo 105, inciso III da Constitui
ção Federal, é bem verdade que 
no corpo do recurso, no título "ca
bimento do recurso", ficou expres
so que era pela alínea a. 

3 - Por outro lado, estão bem 
claros os artigos de lei federal que 
foram ofendidos pelo acórdão re
corrido, tendo sido os mesmos ana
lisados pelo v. acórdão proferido 
pela Quinta Câmara Civil do 'ITi
bunal de Justiça de São Paulo. 
Entre outras menções de ofensa à 
Lei Federal n2 7.713/88, no recur
so especial, temos o seguinte pará
grafo: 

"E, notamos que isto não se 
dá no presente caso. Dentre as 
hipóteses de não incidência pre
vistas nos parágrafos do artigo 
62 da Lei n2 7.713/88, não encon
tramos menção às férias ou li
cença-prêmio convertidas em 
pecúnia. Assim, querer evitar a 
incidência do tributo sobre tais 
rendimentos na esfera do Poder 
Judiciário, seria o mesmo que 
conceder uma isenção tributária 
judicialmente, quando é sabido 
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que ao Poder Judiciário não 
compete criar isenções; as isen
ções somente podem ser conce
didas por lei. A criação de uma 
isenção por este órgão configu
raria uma anomalia, que além 
de patentemente nula, estaria, 
também, infringindo um dos 
princípios basilares de nossa 
ordem constitucional, a tripar
tição de poderes." 

Em conseqüência, contrariamen
te ao afirmado na r. decisão, ora 
agravada, inaplicável data venia, 
ao presente caso a Súmula 284 do 
Pretório Excelso. 

4 - Na certeza de que venham 
a ser superadas essas questões, a 
apreciação do agravo se impõe 
quanto a matéria de mérito, ten
do em vista, fundamentalmente, 
recente aresto da Primeira Thrma 
desse E. Tribunal, (publ. D.J.U., 
de 21.02.94) o qual, decidindo 
questão idêntica, proclamou o se
guinte: 

"Tributário. Imposto de ren
da. Indenização pecuniária re
ferente a licença prêmio não go
zada por necessidade do servi
ço. Incidência. 

Incide imposto de renda au
ferida de indenização pecuniá
ria relativa a período de licen
ça-prêmio não gozada em face 
da necessidade do serviço." 
(REsp n 2 39.627-1-SP). 

Acresce, Senhores Ministros, 
que do voto condutor consta a se
guinte conjectura: 

"Chego até a admitir que se
ria de justiça isentar-se do pa
gamento do imposto sobre a 
renda a indenização pecuniária 
paga a funcionário relativa a li
cença-prêmio ou férias indefe
ridas por necessidade de servi
ço (g.n.), uma vez que tal verba 
não se consubstancia em rendi
mento do trabalho, não se con
fundindo com o produto do tra
balho do recorrido, mas de mera 
indenização (g.n.) que visa, de 
maneira razoável, a recompor o 
patrimônio do interessado para, 
na medida do possível, tomá-lo 
indene, íntegro, após a consuma
ção da lesão, conforme anotado 
no r. acórdão hostilizado." 

5 - Por todo o exposto, es
pera o Estado de São Paulo 
que seja provido o agravo regi
mental, de forma a fazer che
gar o especial ao exame desse 
Colendo Tribunal, para, em jul
gamento Colegiado, dar-se-Ihe 
a solução mais condizente com 
o direito federal." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ajuris
prudência das 1~ e 2~ Thrmas, espe
cializadas em Direito Público, é no 
sentido de que o imposto de renda 
não incide sobre o pagamento de fé
rias não gozadas, em razão do seu 
caráter indenizatório. 

Eis as ementas de alguns prece
dentes: 
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"Imposto de renda. Férias não 
gozadas por necessidade do servi
ço. Indenização. Não incidência. 

I - O pagamento de férias não 
gozadas por necessidade do servi
ço tem natureza indenizatória, 
portanto, não é renda nem pro
ventos de qualquer natureza, mas, 
sim, uma recomposição a um pre
juízo anteriormente sofrido pela 
pessoa que as recebe, não redun
dando em acréscimo patrimonial, 
por isso que não está sujeita à in
cidência do imposto de renda. 

II - Recurso desprovido." (REsp 
n~ 26.998-6-SP (92.0022615-9); ReI. 
Min. José de Jesus Filho; Julg. em 
06.12.93 e Publ. DJ em 28.02.94). 

"Imposto de renda - Férias 
não gozadas indenizadas - Não 
incidência. 

O pagamento em dinheiro das 
férias não gozadas, porque indefe
ridas por necessidade do serviço, 
não é produto do capital, do tra
balho ou da combinação de ambos 
e também não representa acrésci
mo patrimonial, não estando, por
tanto, sujeitas à incidência do Im
posto de Renda. 

Recurso improvido." (REsp n~ 
34.988-O-SP (93.0013182-6); ReI. Min. 
Garcia Vieira; Julg. em 06.10.93 e 
Publ. DJ em 08.11.93). 

Isto posto, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n~ 46.146-7 - SP
(93.0033207-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Agrte.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogados: Maria Luísa de 
Oliveira, Armando de Oliveira Pi
mentel e outros. Agrdo.: Paulo Gui
marães Leite. Advogados: Paulo Gui
marães Leite e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo re
gimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 03.08.94 - 2"! 
'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rica Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 

RECURSO ESPECIAL N~ 34.988-0 - SP 

(Registro n~ 93.0013182-6) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorridos: Décio Antônio Piola e outros 
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Interessado: Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP 

Advogados: Drs. Flávia C. Piovesan e outros, João Lopes Guimarães e 
outros, e Jorge Atique Sobrinho 

EMENTA: Imposto de renda - Férias não gozadas indenizadas 
- Não incidência. 

O pagamento em dinheiro das férias não gozadas, porque inde
feridas por necessidade do serviço, não é produto do capital, do tra
balho ou da combinação de ambos e também não representa acrés
cimo patrimonial, não estando, portanto, sujeitas à incidência do 
Imposto de Renda. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior 'Ih
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por maioria, vencido o Sr. 
Ministro Cesar Rocha, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Gomes de Barros e Milton 
Pereira. 

Brasília, 06 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: 'frata-se de ação ordinária de re
petição de indébito ajuizada por Pro
motores Públicos contra a Fazenda 
do Estado e o Instituto de Previdên-

cia do Estado de São Paulo, visando 
o recebimento de importâncias des
contadas, a título de Imposto de 
Renda na Fonte e Contribuição Pre
videnciária do IPESP, sobre indeni
zação decorrente de férias não goza
das. 

Em primeira instância a ação foi 
julgada parcialmente procedente, 
acolhido o pedido quanto ao descon
to na fonte do Imposto de Renda e 
afastado quanto a contribuição pre
videnciária ao IPESP. (fls. 295/303) 

Apreciando o feito, o E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo 
negou provimento ao recurso da Fa
zenda e deu provimento ao apelo dos 
autores para afastar, também, a in
cidência da Contribuição devida ao 
IPESP sobre a indenização de férias 
não gozadas. Considerou aquela E. 
Corte que "retenção ou percentual 
sobre verba que não tem correspon
dência com futuro benefício não é 
contribuição previdenciária, é impos
to, ou confisco ... " 
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Com relação ao desconto relativo 
ao Imposto de Renda, entendeu o E. 
'Ihbunal a quo que as quantias re
cebidas à guisa de férias e licenças
prêmio em pecúnia, por configura
rem indenizações e, não rendimen
tos, estão constitucionalmente a sal
vo da tributação por via de IR (fls. 
379/388). 

Inconformada, a Fazenda do Es
tado de São Paulo interpôs o presen
te recurso especial, com apoio na alí
nea a do permissivo constitucional, 
sob alegação de violação à Lei n!! 
7.713/88, art. 43 do CTN e art. 135 
da Lei Complementar Estadual n!! 
180/78. 

Sustenta, em síntese, que "ao não 
integrar o exaustivo rol de isenções, 
não há como objetivar que as férias 
pagas em pecúnia não sejam tribu
tadas, porque estão abrangidas pe
lo conceito de renda, universo de in
cidência do referido imposto", ainda 
mais considerando que as isenções 
hão de ser interpretadas restritiva
mente. 

Alega, ainda, que a contribuição 
previdenciária tem como base de cál
culo vantagens remuneratórias de 
qualquer natureza percebidas dos 
cofres públicos, incluindo-se aí, as fé
rias em pecúnia, nos justos termos 
do art. 133 da Lei Complementar n!! 
180 (fls. 405/413). 

Oferecidas contra-razões, foi o re
curso admitido (fls. 427/431), subin
do os autos a este C. Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Discute-se neste recur
so especial se o imposto de renda e 
a contribuição previdenciária para o 
Instituto de Previdência do Estado 
de São Paulo, incidem ou não sobre 
o pagamento em dinheiro de férias 
não gozadas por interesse do serviço. 

Com referência à contribuição pre
videnciária, o recurso não foi admiti
do (fls. 427/431), tendo o Eminente 3!! 
Vice-Presidente do Egrégio Tribunal 
de Justiça afirmado que: 

"Todavia, tocante à devolução 
das importâncias descontadas a 
título de contribuição previdenciá
ria, o recurso não merece prospe
rar. 

É que o exame da questão co
mo feito, não evidencia violação 
flagrante, direta de lei federal, de
p.endendo sua verificação, no caso, 
de interpretação da lei estadual 
especificamente considerada, o 
que inviabiliza a seqüência recur
sal. 

Sabe-se que a interpretação de 
direito local é insusceptível de re
visão especial pretendida, confor
me anuncia a Súmula n!! 280 do 
Pretório Excelso, aqui aplicável." 

De fato, com referência à incidên
cia ou não da contribuição previden
ciária, nenhuma lei federal foi apon
tada como violada e a única norma 
legal invocada é a Lei Complemen
tar Estadual n!! 180/78 e por ofensa 
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a direito local não cabe o especial 
(Súmula n~ 280 do STF). Por isso, 
não conheço do recurso na parte re
ferente à contribuição previdenciá
ria. 

Com referência ao imposto de ren
da, vários dispositivos legais, inclu
sive o artigo 3~, parágrafo 4~ da Lei 
n~ 7.713/88 e o artigo 43, incisos I e 
H do CTN, são apontados como atin
gidos pelo venerando aresto recorri
do e houve o prequestionamento. 

Conheço do recurso no concernen
te ao imposto de renda, com base na 
letra a. 

Nesta parte o recurso é admissí
vel mas, a meu ver, não merece pro
vimento. 

Compete à União instituir o im
posto sobre "renda e proventos de 
qualquer natureza" (Constituição Fe
deral, artigo 153, inciso IH) e o pa
gamento de férias indeferidas por 
necessidade do serviço nãq é renda 
e nem proventos de qualquer natu
reza. O fato gerador do imposto de 
renda é a aquisição da disponibilida~ 
de econômica de rendas e de proven
tos de qualquer natureza. Renda é o 
"produto do capital, do trabalho ou 
da combinação de ambos" e proven
tos os "acréscimos patrimoniais" (ar
tigo 43, itens I e II do CTN). 

Ora, o pagamento em dinheiro 
das férias não gozadas porque inde
feridas por necessidade do serviço 
não é produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos e tam
bém não representa acréscimo patri
monial. É ele, na realidade, uma in
denização paga ao servidor para 

compensá-lo dos desgastes sofridos 
pelo longo período de trabalho, sem 
gozar do descanso garantido pela lei. 
A exemplo das indenizações decor
rentes de desapropriação ou de aci
dente de veículos da administração 
pública o pagamento de férias não 
gozadas constitui uma indenização. 
Estabelece a súmula n~ 39 do TFR, 
que: 

"Não está sujeita ao imposto de 
renda a indenização recebida por 
pessoa jurídica em decorrência de 
desapropriação amigável ou judi
cial." 

É claro que, quando uma pessoa 
recebe uma indenização como paga
mento de seu imóvel atingido pela 
desapropriação ou pelos danos sofri
dos em decorrência de acidente en
volvendo veículo oficial ou por qual
quer outro dano a ela causado por 
agente público ou lhe paga as férias 
não gozadas, não está ele recebendo 
nenhuma renda ou proventos de 
qualquer natureza. Estas indeniza
ções não são o produto do capital ou 
de trabalho e não representa qual
quer acréscimo patrimonial, benefí
cio, vantagem ou rendimentos. Se 
não é renda nem proventos, não po
de lei nenhuma determinar a co
brança de imposto de renda sobre a 
indenização de férias não gozadas, 
porque isto é vedado pela Constitui
ção (artigo 153, item III). 

O Eminente Juiz singular, em 
sua bem lançada sentença de fls. 
295/303, com razão, acentuou que: 
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"Entende o respeitado Amau
ri Mascaro Nascimento que o 
pagamento de férias vencidas tem 
natureza indenizatória, como se 
vê em seu "Curso de Direito do 
Trabalho", 2!! edição, 22 volume, 
pág. 156, e no seu "Compêndio do 
Direito do Trabalho", Ed. LTr, 
1976, pág. 465, em que, inclusive, 
discorre sobre a "indenização 
substitutiva e proporcional" pelas 
férias não gozadas. 

Corroborando tal ensinamento, 
vê-se decisão do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho nesse senti
do, em que o ínclito Ministro Ba
rata Silva referiu-se expressamen
te ao pagamento de férias não go
zadas como sendo indenização 
(Recurso de Revista n 2 1.251/77). 
E, por derradeiro, é de ser, aqui, 
expressamente citado o enuncia
do da Súmula n 2 07 do Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho: "A 
indenização pelo não deferimento 
das férias no tempo oportuno se
rá calculada com base na remune
ração devida ao empregado à épo
ca da reclamação ou, se for o ca
so, a extinção do contrato". 

O acatado jurista Roque An
tônio Carrazza afirma, sem seu 
parecer, que as férias constituem 
direito que a lei deu aos servido
res, que preenchem os requisitos. 
Em nome do superior interesse 
público, também pode ter seu des
fruto temporariamente adiado, 
mas, nunca, anulado ou elimina
do. 

A conseqüência da não conces
são, por necessidade de serviço, 

das férias, seria a necessidade de 
uma reparação patrimonial, dei
xando o agente público indene. 

Como já foi dito anteriormente, 
a Administração freqüentemente 
susta o direito de seus agentes ao 
gozo de férias, invocando razões 
de necessidade de serviço. Com is
to, viola os princípios gerais refe
rentes ao Direito Social (que pre
conizam o direito ao descanso e a 
recomposicão das condições físicas 
do trabalhador), além do preceito 
constitucional que escuda tal di
reito (artigo 124, parágrafo 32, da 
atual Constituição Estadual). 
Com isto, gera o direito do agen
te público - in casu, o promotor 
- ser indenizado pelo não gozo de 
tais direitos. 

A cobrança do Imposto de Ren
da sobre o dito pagamento, defen
de-se a ré, é autorizada pela legis
lação; tanto pela Constituição Fe
deral (artigo 153, inciso IH), como 
pela Lei Federal n2 7.713/88. Já o 
Código Tributário Nacional dispõe, 
em seu artigo 43, sobre o tributo 
em pauta, que ele tem como fato 
gerador a aquisição de disponibi
lidade econômica jurídica: "I - de 
Renda, assim entendido o produ
to do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos; II - de 
proventos de qualquer natureza, 
assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos 
no inciso anterior". 

Deve o tributo incidir sobre ga
nhos ou proventos que causem 
aumento de patrimônio; ou seja, 
sobre numerário que venha a so-
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mar àquele que já seja proprieda
de do contribuinte. Mas as indeni
zações, pela própria natureza ju
rídica, não causam aumento de 
patrimônio algum, pois correspon
dem a uma recomposição; a um 
prejuízo anteriormente sofrido pe
la pessoa que as recebe. Não pode 
ser considerada renda, pois não 
redunda em aumento de patrimô
nw. 

É do ilustre Geraldo Ataliba, 
em seu parecer anteriormente 
mencionado, a seguinte observa
ção: "Indenizar" implica a noção 
de "compensar ou recompensar o 
dano ou prejuízo sofrido; reparar" 
e "Compensar é estabelecer o 
equilíbrio entre; contrabalance ar; 
substituir" (A. Morais Silva). O 
patrimônio deve ficar indene into
cado, igual. Semanticamente, in
denização é, portanto, reposição 
de patrimônio no estado em que 
se encontrava, antes do dano, ou 
desfalque sofrido. E conclui, mais 
adiante: "Como nas indenizações 
não ocorre acréscimo patrimonial, 
não há lugar para incidência de 
imposto de renda. Doutrina e ju
risprudência roboram inteiramen
te a inteligência exposta, ao rea
lizar a exegese da competência 
tributária da União, inserta no in
ciso IH, do artigo 153, da Lei 
Maior (e preceitos homólogos dos 
textos constitucionais anteriores)". 

Absurdo, assim, que se aluda à 
necessidade da existência de lei 
infraconstitucional que venha a 
outorgar isenções para os casos de 
indenizações, pura e simplesmen
te porque não são elas tributáveis. 

A hipótese cabível, em verdade, 
é a da não-incidência, que é o 
equivalente, no Direito llibutário, 
ao não-crime do Direito Penal. 
Ou, como ensina José Souto 
Maior Borges: "A expressão 
"não-incidência", usada comumen
te pela doutrina de direito tribu
tário em sentido genérico, para 
abranger todos os casos de inexi
gibilidade de tributos, pode ser 
empregada no sentido específico 
de inexistência de disposição pre
vendo o fato gerador" ("Isenções 
'fributárias"; Ed. Sugestões Lite
rárias S/A, 1969, pág. 182). E, 
mais adiante: "não-incidência é 
conceito correlacionado com o de 
incidência. Ocorre incidência de 
lei tributária quando determina
da pessoa ou coisa se encontra 
dentro do campo coberto pela tri
butação; dá-se não incidência, di
versamente, quando determinada 
pessoa ou coisa se encontra fora 
do campo de incidência da regra 
jurídica de tributação" (op. cito 
pág. 183). 

Argumentar-se-á que a Lei n~ 
7.713/8 tratou de isenções a res
peito de indenizações, no seu ar
tigo 62, IV e V. Entretanto, fê-lo, 
desnecessariamente; ou, como de
cidiu o ilustre magistrado Venício 
Antônio de Paula SaIles, ao se
tenciar, brilhantemente, o proces
so n~ 472/90, da Egrégia 9~ Vara 
da Fazenda Pública: " ... o legisla
dor ordinário não poderia escolher 
estes fatos como desencadeadores 
do imposto de renda. O legislador 
ordinário foi totalmente "atécni
co", mas isto é absolutamente nor-
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mal em nossa legislação, pois "a 
ele é dado cometer erros não per
mitidos no estudante de direito" 
(Prof. Geraldo Ataliba). 

Houve, prossegue o magistrado, 
uma "falha legal", e dela não se 
pode extrair "um raciocínio corre
to. Este (raciocínio) há de estar 
contaminado por igual vício. Por
tanto, o fato de haver previsão le
gal de isenção para algumas inde
nizações, não significa que todas 
as demais se encontram submeti
das à cobrança de tributos". E 
conclui, com absoluto acerto: "fos
se correto este entendimento e as 
reparações de danos provocadas 
por acidentes automobilísticos ou 
as indenizações decorrentes de' de
sapropriações, estariam sujeitas 
ao pagamento do imposto federal". 

E de onde provém a diferença? 
Justamente daquilo que já foi di
to; ou seja, de que as indenizações 
constituem recomposição de patri
mônio anteriormente desfalcado. 
Pura e simplesmente, não podem 
ser considerados como renda. Ou 
como conclui Geraldo Ataliba no 
já mencionado estudo: "Como as 
indenizações não se submetem ao 
conceito constitucional legal e 
doutrinário de renda, são intribu
táveis". 

No mesmo sentido, a opinião 
do Prof. Roque Antônio Carraz
za: "A quantia recebida pelo ser
vidor público, a título de ressarci
mento, pelas férias e licenças-prê
mio vencidas e não gozadas, por 
absoluta necessidade de serviço, é 

simples indenização. É medida re
paratória que recompõe seu patri
mônio, mas que absolutamente 
não lhe cria, sob o aspecto jurídi
co, riquezas novas, é dizer, rendi
mentos ou ganhos de capital (pro
ventos). 'lemos por indisputável, 
pois, que o pagamento, em dinhei
ro, das férias e licenças-prêmio 
não gozadas por necessidade de 
serviço, tem caráter indenizatório. 
E - reprisemos - indenizações 
não podem ser objeto de tributa
ção, por via de IR"." (fls. 298/302) 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 34.988-0 - SP 
(93.0013182-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Fazen
da do Estado de São Paulo. Advoga
dos: Flávia C. Piovesan e outros. 
Recdos.: Décio Antônio Piola e ou
tros. Advogados: João Lopes Guima
rães e outros. Interes.: Instituto de 
Previdência do Estado de São Pau
lo - IPESP. Advogado: Jorge Atique 
Sobrinho. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator, negando provimento ao 
recurso, no que foi acompanhado pe
los Srs. Ministros Demócrito Reinal
do e Gomes de Barros, pediu vista o 
Sr. Ministro Milton Pereira. Aguar
da o Sr. Ministro Cesar Rocha (em 
21.06.93 - 1~ 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro GARCIA VIEIRA. 
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VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA (Relator): Compelido por dú
vidas, pareceu-me aconselhável so
licitar vista, pórtico regimental pro
piciador de oportunidade para refle
xões mais demoradas. Concluídas, à 
guisa de registro que se cuida de 
ação objetivando a repetição de indé
bito, conseqüente a importâncias 
descontadas a título de Imposto de 
Renda, incidente sobre a indenização 
pecuniária de férias não gozadas. 

No seu substancioso voto, o Senhor 
Ministro Relator averbou: 

omissis 

" ... o pagamento de férias inde
feridas por necessidade do servi
ço não é renda e nem proventos 
de qualquer natureza. O fato ge
rador do imposto de renda é a 
aquisição da disponibilidade eco
nômica de rendas e de proventos 
de qualquer natureza. Renda é o 
"produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos" e 
proventos os "acréscimos patrimo
niais" (artigo 43, itens I e II do 
CTN). 

Ora, o pagamento em dinheiro 
das férias não gozadas porque in
deferidas por necessidade do servi
ço não é produto do capital, do tra
balho ou da combinação de ambos 
e também não representa acrésci
mo patrimonial. É ele, na realida
de, uma indenização paga ao servi
dor para compensá-lo dos desgas
tes sofridos pelo longo período de 

trabalho, sem gozar do descanso 
garantido pela lei. A exemplo das 
indenizações decorrentes de desa
propriação ou de acidente de veí
culos da administração pública o 
pagamento de férias não gozadas 
constitui uma indenização." 

Deveras, a questão não se prende 
às férias "vendidas" (art. 78, § 1~, Lei 
8.112/90), hipótese em que, consti

. tuindo-se em anômala fonte de ren
da, parece-me que ocorrerá a inci
dência do tributo. 

Acertada essa exclusão, a trato de 
pagamento substitutivo e proporcio
nal das férias, não gozadas no tem
po oportuno por inquestionado inte
resse do serviço, seguindo-se as li
ções doutrinárias colacionadas pelo 
eminente Ministro Garcia Vieira, 
consubstanciou-se o direito a uma 
reparação, pecuniária, gerando a 
correspondente indenização; daí por
que: 

" ... Deve o tributo incidir sobre 
ganhos ou proventos que causem 
aumento de patrimônio; ou seja, 
sobre numerário que venha a so
mar àquele que já seja proprieda
de do contribuinte. Mas as indeni
zações, pela própria natureza ju
rídica, não causam aumento de 
patrimônio algum, pois correspon
dem a uma recomposição; a um 
prejuízo anteriormente sofrido pe
la pessoa que as recebe. Não pode 
ser considerada renda, pois não 
redunda em aumento de patrimô
nio. 

É do ilustre Geraldo Ataliba, 
em seu parecer anteriormente 
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mencionado, a seguinte observa
ção: ''Indenizar'' implica a noção de 
"compensar ou recompensar o da
no ou prejuízo sofridos; reparar" e 
"Compensar é estabelecer o equi
líbrio entre o contrabalancear; 
substituir ... ". (voto gfs. 
originais) . 

Esse lineamento, ao derredor de 
que as férias indenizadas não cons
tituem salário, tem o precioso apoio 
do pranteado Orlando Gomes, a di
zer: "qualquer remuneração paga ao 
empregado sem trabalho não é tec
nicamente salário" (O salário no Di
reito Brasileiro - pág. 353 - ed. 
1957). Em assim afirmado, calham à . 
fiveleta estas anotações: 

" ... no mesmo campo do salário 
e da indenização, se aquele é típi
co e específico do contrato-de-em
prego e, portanto, do Direito do 
Trabalho, esta, da indenização, 
tem conteúdo conceitual, também 
típico e específico, no Direito Co
mum. E o preceito legal está ex
presso no art. 1.534, do C. Civil, 
assim enunciado: "Se o devedor 
não puder cumprir a prestação na 
espécie ajustada, substituir-se-á 
pelo seu valor, em moeda corren
te, no lugar onde se execute a 
obrigação". Contudo, q princípio 
mesmo da indenizaçãoástá consa
grado no art. 1.056, do C. Civil, a 
saber: "Não cumprindo a obriga
ção ou deixando de cumpri-la pe
lo modo e no tempo devido, res
ponde o devedor por perdas e da
nos". Os dois preceitos legais in
vocados, dão-nos, de maneira irre-

torquível, as medidas certas e 
adequadas para conceituação de 
indenização do Direito Comum, e 
que deve ser aplicada ao Direito 
do Trabalho, como ramo da mes
ma Ciência Jurídica". 

Serão tais verbas indenizató
rias entendidas como "rendimen
tos de trabalho assalariado", pa
ra os efeitos da incidência do I. 
Renda, na fonte? 

Segundo a Coordenadoria do 
Sistema de Tributação, sim. 

Deixando de lado o aspecto 
abrangente dado pela aludida 
Coordenadoria, sempre no senti
do de arrecadar cada vez mais, há 
que se ater ao princípio maior que 
regula a tributação sobre rendi
mentos do trabalho, no sentido de 
que as indenizações trabalhistas 
estão isentas sem restrições, a 
não ser que houvesse lei declaran
do o contrário, não sendo lícito ao 
intérprete distinguir se o texto le
gal não distinguiu. O que há são 
Pareceres Normativos e Acórdãos 
isolados, quase todos, na esfera 
administrativa ... " (Irany Ferra
ri - "Férias indenizadas - 'Iem
po de serviço - Incidência de lA
PAS, Imp. Renda e FGTS" - in 
Rev. LTr - voI. 46, n~ 1- 1982 
- págs. 49 a 51). 

Some-se: 

omissis 

- " ... que significa a expressão 
"renda e proventos de qualquer 
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natureza"? Ou, por outro giro ver
bal: será que qualquer importân
cia recebida, seja a que título for, 
pode ser alcançada pelo IR? en
tendemos que não. 

Obviamente, o art. 21, IV, da 
Lei Maior, não deu ao legislador 
ordinário da União liberdade pa
ra tributar o que lhe aprouver. 
Pelo contrário, conferiu-lhe ape
nas o direito de tributar a renda 
e os proventos de qualquer natu
reza. 

Melhor esclarecendo, o IR só 
pode alcançar a aquisição de dis
ponibilidade de riqueza nova, va
le dizer, o acréscimo patrimonial, 
experimentado durante certo pe
ríodo. 

Logo, não é qualquer entrada 
de dinheiro nos cofres de uma 
pessoa (física ou jurídica) que po
de ser alcançada pelo IR, mas, 
tão-somente, os "acréscimos patri
moniais", isto é, "a aquisição de 
disponibilidade de riqueza nova", 
como averba, com precisão, Ru
bens Gomes de Souza. Tudo 
que não tipificar ganhos durante 
um período, mas simples transfor
mações de riqueza, não se enqua
dra na área traçada pelo art. 21, 
IV, da CF. 

É o caso das indenizações. Ne
las, não há geração de rendas ou 
acréscimos patrimoniais (proven
tos) de qualquer espécie. Não há 
riquezas novas disponíveis, mas 
reparações, em pecúnia, por per
das de direitos. 

N a indenização, como todos 
aceitam, há compensação, em pe-

cúnia, por dano sofrido. Em outros 
termos, o direito ferido é transfor
mado numa quantia de dinheiro. 
O patrimônio da pessoa lesada não 
aumenta de valor, mas simples
mente é reposto no estado em que 
se encontrava antes do advento do 
gravame (status quo ante). 

Em apertaàa síntese, na inde
nização inexiste riqueza nova. E, 
sem riqueza nova, não pode haver 
incidência do IR ou de qualquer 
outro imposto da competência re
sidual da União (neste caso, por 
ausência de indício de capacidade 
contributiva). 

Assim, conquanto reinem dúvi
das sobre o significado, o conteú
do e o alcance da expressão "ren
da e proventos de qualquer natu
reza", a doutrina e a jurisprudên
cia de há muito vêm entendendo 
que ela não compreende as impor
tâncias percebidas a título de in
denização. A respeito, já se paci
ficaram as inteligências, motivo 
pelo qual julgamos dispensável 
ampliar estas considerações. 

Enfim, as indenizações não são 
- e nem podem vir a ser - tri
butáveis por meio de IR. .. ". (Ro
que Antônio Carrazza - "Intri
butabilidade Por Via de Imposto 
Sobre a Renda - Férias e Licen
ças-Prêmio Em Pecúnia". in Rev. 
Dt2. Tributário - voI. 39, págs. 
165 e 166). 

- "A quantia recebida pelo 
servidor público, a título de res
sarcimento, pelas férias e licen
ças-prêmio vencidas e não goza-
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das, por absoluta necessidade de 
serviço, é simples indenização. É 
medida reparatória que recompõe 
seu patrimônio, mas que absolu
tamente não lhe cria, sob o aspec
to jurídico, riquezas novas, é di
zer, rendimentos ou ganhos de ca
pital (proventos). 

'lemos por indisputável, pois, 
que o pagamento, em dinheiro, 
das férias e licenças-prêmio não 
gozadas, por necessidade de ser
viço, têm caráter indenizatório. E 
- repisamos - indenizações não 
podem ser objeto de tributação, 
por via de IR. .. ". (Roque Antô
nio Carrazza - ''Novas Conside
rações Sobre a Intributabilidade, 
Por Via de Imposto Sobre a Ren
da, Das Férias E Licenças-Prêmio 
Recebidas Em Pecúnia" - in 
Rev. de Dt~. 'Ihbutário - n~ 52-
pág. 181 - gf.). 

Conforme, pois, essas eméritas 
considerações, pagamento das férias, 
indeferido o seu aproveitamento por 
necessidade do serviço, as verbas 
percebidas têm a natureza jurídica 
de indenização. Ilógico seria inter
pretação diversa, inclusive porque, 
além do sacrifício à saúde, impedido 
o gozo do descanso, seria duplamen
te apenado com a incidência do Im
posto de Renda sobre a compensação 
monetária. 

Enfim, exprimindo o pagamento 
das férias não gozadas por necessi
dade de serviço a reparação pecuniá
ria, tem a natureza de indenização 
e seria injusto, com a anulação par
cial dos seus efeitos, de diminuída 
no seu valor pela incidência do Im
posto de Renda. A rigor, seria modi
ficar o conceito da reparação sofrida 

pelo servidor, decorrente de lesão ao 
seu direito constitucional de férias 
anuais remuneradas (arts. 7~, XVIII, 
e 39, § 2~, C.F.). 

Amarradas as razões, na espécie 
examinada, convencido da não inci
dência do Imposto de Renda, acom
panho o voto do eminente Relator 
Garcia Vieira, improvento o recurso. 

É o meu voto-vista. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA: Data venia do Sr. Ministro 
Relator, fico vencido. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 34.988-0 - SP 
(93.0013182-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Fazen
da do Estado de São Paulo. Advoga
dos: Flávia C. Piovesan e outros. 
Recdos.: Décio Antônio Piola e ou
tros. Advogados: João Lopes Guima
rães e outros. Interes.: Instituto de 
Previdência do Estado de São Pau
lo - IPESP. Advogado: Jorge Atique 
Sobrinho. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Thrma, por maioria, vencido 
o Sr. Ministro Cesar Rocha, negou 
provimento ao recurso (em 06.10.93 
- 1~ 'llirma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Demócrito Reinaldo, 
Gomes de Barros, Milton Pereira e 
Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 36.084-6 - SP 

(Registro n 2 93.0017026-0) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Estado de São Paulo (Fazenda Estadual) 

Recorrida: Flora Maria Borelli Gonçalves 

Advogados: Drs. Denize Piovani, Marcelo Saraiva de Oliveira Ribeiro e 
outro 

EMENTA: Tributário - Imposto de renda - Pagamento de inde
nização a servidor público - Férias indeferidas por necessidade do 
serviço - Não incidência. 

1. O pagamento em pecúnia a servidor público, referente a perío
dos de férias não gozadas, por necessidade do serviço não consti
tui renda ou proventos, pois não caracteriza acréscimo patrimonial, 
dado o caráter compensatório da verba. 

2. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o Sr. 
Ministro Relator os Srs. Ministros 
Milton Luiz Pereira, Garcia Vieira e 
Demócrito Reinaldo. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Cesar 
Asfor Rocha. 

Brasília, 06 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Recurso es
pecial interposto pelo Estado de São 
Paulo, com base na alínea a da per
missão constitucional, contra acór
dão que decidiu pela não incidência 
de imposto de renda sobre o paga
mento de férias indeferidas por ne
cessidade do serviço. 

O recorrente sustenta contrarie
dade aos artigos 43, I e II, do CTN e 
32 e 62, da Lei 7.713/88. 

Admitido, na origem, o processa
mento do apelo, subiram os autos a 
esta Corte. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): Dis
cute-se, no presente recurso especial, 
questão dirimida na jurisprudência 
da Corte, a saber: se o pagamento 
em pecúnia, a servidor público, refe
rente a períodos de férias não goza
dos, por imperativos de necessidade 
do serviço, configura fato gerador do 
imposto de renda. 

Esta Turma, no julgamento do 
REsp 36.088-9, DJ 29.11.93, sob o 
voto condutor do E. Ministro Garcia 
Vieira decidiu, verbis: 

"Imposto de renda - Férias 
não gozadas indenizadas - Não 
incidência. 

O pagamento em dinheiro das 
férias não gozadas, porque indefe
ridas por necessidade do serviço, 
não é produto do capital, do tra
balho ou da combinação de ambos 
e também não representa acrésci
mo patrimonial, não estando, por
tanto, sujeitas à incidência do Im
posto de Renda. 

Recurso improvido." (No mes
mo sentido os Recursos Especiais 
27.487-8, DJ 29.11.93; 34.988-0, 
DJ 08.11.93; e 36.050-1, DJ 
29.11.93). 

Diverso não é o entendimento fir
mado pela Segunda 'furma, consoan
te se depreende do seguinte julgado: 

"Imposto de renda. Férias não 
gozadas por necessidade do servi
ço. Indenização. Não incidência. 

I - O pagamento de férias não 
gozadas por necessidade do servi-

ço tem natureza indenizatória, 
portanto, não é renda nem pro
ventos de qualquer natureza, mas, 
sim, uma recomposição a um pre
juízo anteriormente sofrido pela 
pessoa que as recebe, não redun
dando em acréscimo patrimonial, 
por isso que não está sujeita a in
cidência do imposto de renda. 

II - Recurso desprovido." 
(REsp 26.998, DJ 28.02.94, Rela
tor o E. Ministro José de Jesus). 

Efetivamente, a indenização paga 
a servidor público, concernente a fé
rias indeferidas por necessidade do 
serviço, não constitui renda ou pro
ventos, porquanto não caracteriza 
acréscimo patrimonial, dado o cará
ter compensatório da verba. 

N ego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 36.084-6 - SP 
(93.0017026-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogada: Denize Piovani. 
Recda.: Flora Maria Borelli Gonçal
ves. Advogados: Marcelo Saraiva de 
Oliveira Ribeiro e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
06.06.94 - 1~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 40.136-4 - SP 

(Registro n~ 93.0030048-2) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrido: Vicente de Paulo Machado Almeida 

Advogados: Drs. Maria Luisa de Oliveira e outros, e Roberto 'Ibrtorelli 

EMENTA: Imposto de renda. Férias não gozadas por necessida
de do serviço. Indenização. Não incidência. 

I - O pagamento de férias não gozadas por necessidade do servi
ço tem natureza indenizatória, portanto, não é renda nem proven
tos de qualquer natureza, mas, sim, uma recomposição a um pre
juízo anteriormente sofrido pela pessoa que as recebe, não redun
dando em acréscimo patrimonial, por isso que não está sujeita à in
cidência do imposto de renda. 

II - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'llirma do Su
perior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins, Amé
rica Luz e Antônio de Pádua Ribei
ro. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

° SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: 'frata-se de recurso es
pecial interposto pela Fazenda do 
Estado de São Paulo, com funda
mento no art. 105, III, alínea a, do 
permissivo constitucional, contra o 
v. acórdão proferido pela Terceira 
Câmara Civil do 'fribunal de Justi
ça daquele Estado, que concedeu a 
segurança impetrada por membro do 
Ministério Público Estadual, objeti
vando afastar a incidência do impos
to de renda retido na fonte sobre o 
pagamento de férias não gozadas por 
necessidade de serviço. 

Sustenta a recorrente, em sínte
se, que o v. aresto hostilizado con
trariou dispositivos da Constituição 
Federal (arts. 150 e 153), assim co-
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mo do C.T.N. (art. 43, I e II) e da 
Lei Federal n!! 7.713/88 (arts. 1!!, 3!! e 
6!!), uma vez que indenização paga 
por férias não gozadas constitui fa
to gerador da incidência do imposto 
sobre a renda, pois de renda se tra
ta. 

Às fls. 203/211, recurso extraordi
nário. 

Admitidos ambos os recursos, su
biram os autos a esta egrégia Corte, 
onde dispensei a manifestação da 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): Discute-se, 
na espécie, a respeito de desconto de 
imposto de renda na fonte sobre o 
pagamento de indenização corres
pondente a férias não gozadas por 
necessidade do serviço. 

O v. acórdão perseguido decidiu a 
espécie nestes termos: 

"O art. 153, III, da Constituição 
Federal ofereceu ao legislador or
dinário o direito de tributar a ren
da e os proventos de qualquer na
tureza. 

O imposto em questão, segundo 
ressalta o ilustre Procurador de 
Justiça, Osni de Souza, não incide 
sobre qualquer percepção em di
nheiro, mas apenas sobre aquelas 
que impliquem em geração de ren
das ou acréscimos patrimoniais 
(proventos) de qualquer espécie. 

Em outras palavras, "não é qual
quer entrada de dinheiro nos co
fres de uma pessoa (física ou jurí
dica) que pode ser alcançada pe
lo IR, mas, tão-somente, "os acrés
cimos patrimoniais", isto é, "a 
aquisição de disponibilidade de ri
queza nova", como averbava, com 
precisão Rubens Gomes de Sou
za. 'fudo que não tipificar ganhos 
durante um período, mas simples 
transformações de riqueza, não se 
enquadra na área traçada pelo art. 
153, IIl, da Constituição Federal." 

N as indenizações não há geração 
de rendas ou acréscimos patrimo
niais, mas tão-só a reposição do 
patrimônio no estado em que se 
encontrava antes do dano ou des
falque sofrido. Nada acresce ao 
patrimônio expropriado, pois sim
plesmente substitui o valor que 
dele anteriormente foi subtraído, 
como mera compensação. 

A riqueza nova, segundo ressalta 
Gilberto de Ulhoa Canto, com 
menção ao Decreto n!! 21.554, de 
20.06.32, conduz a que o imposto 
de renda não incide sobre hipóte
se que não importa em acréscimo 
patrimonial. Assim, já em seus 
primórdios, a legislação do impos
to de renda cuidava de tributar 
tão-somente o que se constituísse 
acréscimo patrimonial ("Estudos e 
Pareceres de Direito Tributário", 
ed. Alba, RJ). 

Não ocorrendo acréscimo algum, 
mas apenas reposição do patrimô
nio na parte injustamente desfal
cada, em que se busca a restitui-
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ção ao estado anterior, o servidor, 
como todo trabalhador, tem garan
tido o direito às férias anuais, sen
do o gozo obrigatório, sem possibi
lidade de negociação com a Admi
nistração Pública. 

Preponderando o interesse públi
co ao particular, pode o Poder Pú
blico indeferir pretensão de servi
dor às férias, em nome da conti
nuidade do serviço, que não pode 
ser interrompido, mormente ha
vendo quadro restrito de pessoal, 
como sabidamente ocorre com o 
Ministério Público e a Magistratu
ra, de forma que o servidor muitas 
vezes fica impedido de gozar suas 
férias. Impedido, pois, de auferir 
tal beneficio, à vista da deficiência 
apontada, tem seu direito lesado 
pela Administração, experimen
tando prejuízo, ficando, portanto, 
reduzido o seu patrimônio funcio
nal. 

Afastada a possibilidade no con
cernente ao gozo imediato de fé
rias, permitida, conseqüentemen
te, a reposição patrimonial em pe
cúnia, sem acréscimo algum (ri
queza nova), não há como proce
der ao reconhecimento quanto à 
licitude de desconto na fonte. 

Em suma, a natureza jurídica do 
pagamento de férias que não fo
ram gozadas nas ocasiões devidas 
ostenta caráter indenizatório, 
constituindo recompensa pelo que 
não experimentou o funcionário, 
já que o seu patrimônio era for
mado também pelo direito ao go
zo de férias, que lhe era garanti-

do, mas que, pela necessidade do 
serviço, não foi exercido. 

Assentou a Egrégia 8~ Câmara Ci
vil deste TI:ibunal, em acórdão re
latado pelo Des. Jorge Almeida, 
proferido no Mandado de Seguran
ça n~ 143.348-1, julgamento de 
27.03.91: "A indenização não acar
reta acréscimo patrimonial. É sim 
reposição dele. É a substituição da 
perda sofrida, por correspondente 
valor econômico, guardando, como 
não se controverte no caso exami
nado, estrita correspondência. O 
equivalente pecuniário de ressar
cimento de dano, não retrata hipó
tese de acréscimo patrimonial". 
Em arremate: "Sem a renda-acrés
cimo não pode haver cobrança de 
imposto, por se tratar de relação 
jurídica extravagante ao fenôme
no tributário definido no artigo 43, 
II, CTN. Sem o acréscimo-patrimo
nial, porque não instituído como 
renda o ato de recomposição patri
monial (indenização), incorre a 
pressuposta hipótese de incidência 
(art. 114, CTN)". 

Em igual sentido os seguintes jul
gados deste Pretório: AC 143.811-1, 
4~ Câmara, reI. Des. Cunha de 
Abreu (RT 667/96), 144.715-1, 2~ 
Câmara, reI. Des. Urbano Ruiz, 
145.063-1, 3!! Câmara, reI. Des. 
Yussef Cahali, 145.487-1, 3!! Câ
mara, reI. Des. 'Ibledo Cesar, 
147.873-1, F Câmara, reI. Des. 
Euclides de Oliveira e 159.890-1, 
3!! Câmara, reI. Des. José Maler
bi; MS 140.933-1, reI. Des. Fran
klin Nogueira (RJTJESP 1331 
204). 
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o Superior Tribunal de Justiça já 
considerou que as importâncias 
pagas a empregados quando da 
resilição contratual, dizentes a fé
rias não gozadas, não tem color 
de salário, por isso não há falar 
em contribuição previdenciária 
(Embargos de Declaração no Re
curso Especial n~ 3.794, julgamen
to de 13.03.91). 

Em face do exposto, dá-se provi
mento ao recurso interposto, pa
ra concessão da segurança, nos 
termos pretendidos na inicial. 
Sem verba honorária, reembolsan
do a Fazenda as despesas de fls. 
98 e 144, corrigidas desde as da
tas dos respectivos recolhimentos, 
oficiando-se." (fls. 181/184) 

'lenho como incensuráveis os fun
damentos alinhados na decisão su
pratranscrita, pois também entendo 
que o pagamento de férias não goza
das por necessidade de serviço tem 
natureza indenizatória, portanto, 
não é renda e nem proventos de 
qualquer natureza, mas, sim, uma 
recomposição a um prejuízo anterior
mente sofrido pela pessoa que as re
cebe, não redundando em aumento 
de patrimônio. Aliás, o eminente Mi
nistro Garcia Vieira, ao apreciar ma
téria idêntica, quando do julgamen
to do Recurso Especial n~ 34.988-0/ 
SP, na sessão do dia 06 de outubro 
do corrente ano, acórdão publicado 
no DJ de 08.11.93, assim discorreu 
sobre a quaestio juris: 

"Compete à União instituir o im
posto sobre "renda e proventos 

de qualquer natureza" (Constitui
ção Federal, artigo 153, inciso IH) 
e o pagamento de férias indeferi
das por necessidade do serviço 
não é renda e nem proventos de 
qualquer natureza. O fato gerador 
do imposto de renda é a aquisição 
da disponibilidade econômica de 
rendas e de proventos de qual
quer natureza. Renda é o "produ
to capital, do trabalho ou da com
binação de ambos" e proventos os 
"acréscimos patrimoniais" (artigo 
43, itens I e H do CTN). 

Ora, o pagamento em dinheiro das 
férias não gozadas porque indefe
ridas por necessidade do serviço 
não é produto de capital, do traba
lho ou da combinação de ambos e 
também não representa acréscimo 
patrimonial. É ele, na realidade, 
uma indenização paga ao servidor 
para compensá-lo dos desgastes 
sofridos pelo longo período de tra
balho, sem gozar ·do descanso ga
rantido pela lei. A exemplo das in
denizações decorrentes de desapro
priação ou de acidente de veículos 
da administração pública o paga
mento de férias não gozadas cons
titui uma indenização." 

Destarte, por compartilhar do 
mesmo entendimento, isto é, que a 
indenização de férias não gozadas 
não constitui renda e, portanto, não 
está sujeita à incidência do imposto 
em tela, é que não conheço do recur
so no âmbito desta Corte. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 40.136-4 - SP 
(93.0030048-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus Filho. Recte.: 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
Advogados: Maria Luisa de Oliveira 
e outros. Recdo.: Vicente de Paulo 
Machado Almeida. Advogado: Rober
to 'Ibrtorelli. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (em 
21.02.94 - 2~ 'Ibrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, América Luz e Antô
nio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 40.921-7 - SP 

(Registro n~ 93.0032428-4) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Eloisa de Souza Arruda 

Advogados: Luis Claudio Manfio e outros, e Francisco Egysto Siviero 

EMENTA: Férias não gozadas por necessidade do serviço. Inde
nização. Imposto de renda. Não incidência. 

- O pagamento decorrente de férias não gozadas por absoluta ne
cessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto so
bre a renda, vez que tem caráter indenizatório, não se constituin
do, assim, em acréscimo patrimonial. Precedentes. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'Ibrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o relator os 

Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus, Hélio Mosimann 
e Peçanha Martins. 

Brasília, 03 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro AMÉRICO 
LUZ, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Contra acórdão da Segunda 
Câmara Civil do Tribunal de Justi
ça de São Paulo, concedendo a segu
rança para afastar a incidência do 
imposto de renda sobre a indeniza
ção por férias não gozadas por estri
ta necessidade do serviço, a Fazen
da paulista interpôs recurso especial, 
com fundamento no art. 105, IlI, a, 
da Constituição Federal. 

A recorrente sustenta, em síntese, 
que o acórdão atacado, ao assim de
cidir, violou os arts. 153, IlI, da Car
ta Magna, 43, I e lI, do CTN, 3~ e 6~, 
da Lei 7.713/88, vez que a indeniza
ção paga em razão de férias não go
zadas "constitui fato gerador da inci
dência do imposto sobre a renda, 
uma vez que de renda se trata" (173). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): A discussão, na espé
cie, consiste em saber se a indeniza
ção paga em razão de férias não go
zadas, por absoluta necessidade do 
serviço, é ou não fato gerador da in
cidência do imposto sobre a renda. 

Do v. acórdão recorrido, destaco o 
seguinte trecho, que bem delineia a 
questão (fls. 146/7): 

"Decorre daí que, se o funcioná
rio público tem indeferidas suas 
férias por absoluta necessidade de 

serviço, como foi o caso, sofre ele 
um dano que está a merecer inde
nização. Daí os pagamentos de fé
rias atrasadas em pecúnia, em na
da semelhantes a "renda", tal co
mo legalmente conceituada, ou a 
"proventos". Não colhe, com o de
vido respeito, o argumento da Fa
zenda de que, em se tratando de 
dano, o indeferimento das férias 
por necessidade absoluta de servi
ço traria, como conseqüência, a de
sobrigação de indenizar. Ao con
trário, a necessidade absoluta de 
serviço não pode servir de base 
para subtrair do servidor o direi
to a férias, já incorporado em seu 
patrimônio jurídico. Se é obrigado 
a sacrificá-las em proveito da Ad
ministração, deverão ser converti
das em perdas e danos, na pior 
das hipóteses. 

Verifica-se, então, que mesmo 
de uma interpretação literal dos 
textos legais não decorre a conclu
são de que incida o Imposto de 
Renda sobre as indenizações. É 
bem verdade que no art. 6~ da Lei 
7.713 o legislador, ao dispor sobre 
as isenções, fez com que elas tam
bém incidissem sobre certas inde
nizações. Interpretando os dispo
sitivos em pauta a contrario sen
so poder-se-ia chegar a conclusão 
de que as demais indenizações não 
estariam isentas, completando-se 
a idéia de que, por isso, elas inte
gravam o conceito de renda ou 
proventos. Ora, consoante já se 
viu, as indenizações não são renda 
e nem proventos. Não são renda 
porque não se encartam no con-
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ceito legal de renda, tal como es
tá expresso nos diplomas acima 
mencionados. E não se encartam 
no conceito de proventos por tudo 
o que se conhece do significado da 
palavra "provento". As isenções 
em epígrafe, assim, são inócuas 
vez que, de qualquer forma, a hi
pótese, quanto a elas, seria de 
não-incidência." 

Creio que não assiste razão à re
corrente. Isto por entender que, efe
tivamente, o pagamento decorrente 
de férias não gozadas por necessida
de do serviço não constitui renda ou 
provento de qualquer natureza, não 
sendo, também, acréscimo patrimo
nial, ao contrário, tem caráter inde
nizatório, visando apenas reparar o 
dano sofrido pelo servidor, decorren
te da não usufruição do descanso ga
rantido por lei. 

Assim, o entendimento da Thrma 
esposado quando do julgamento dos 
Recursos Especiais nM 26.998 e 
39.872, ambos de São Paulo, relata
dos pelos eminentes Ministros José 
de Jesus e Hélio Mosimann, acórdãos 
assim ementados, respectivamente, 
verbis: 

"Imposto de renda. Férias não go
zadas por necessidade do serviço. 
Indenização. Não incidência. 

I - O pagamento de férias não 
gozadas por necessidade do servi
ço tem natureza indenizatória, 
portanto, não é renda nem proven
tos de qualquer natureza, mas, 
sim, uma recomposição a um pre
juízo anteriormente sofrido pela 
pessoa que as recebe, não redun-

dando em acréscimo patrimonial, 
por isso que não está sujeita à in
cidência do imposto de renda. 

II - Recurso desprovido." (DJ de 
28.02.94) 

"Recurso especial. Licença-prêmio 
não gozada por necessidade do 
serviço. Pagamento de natureza 
indenizatória. Não incidência do 
imposto de renda. 

O pagamento da licença-prêmio, 
como das férias, não gozadas por 
necessidade do serviço, pela sua 
natureza indenizatória, não está 
sujeito à incidência do imposto de 
renda. (DJ de 20.06.94) 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 40.921-7 - SP 
(93.0032428-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Fazenda 
do Estado de São Paulo. Advogados: 
Luis Claudio Manfio e outros. Rec
da.: Eloisa de Souza Arruda. Advo
gado: Francisco Egysto Siviero. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 03.08.94 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus, Hélio Mosimann 
e Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 47.102-8 - SP 

(Registro n~ 94.0011552-0) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrido: Sebastião Sérgio da Silveira 

Advogados: Lilian Rodrigues Gonçalves e outros, e José Sidnei Rosada 
e outro 

EMENTA: Imposto de renda - Férias não gozadas - Indenização 
- Não incidência - Precedentes STJ. 

- O pagamento de férias indeferidas por necessidade do serviço 
não é produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, 
não resultando em acréscimo patrimonial, por isso que não está su
jeito ao imposto de renda. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o Relator 
os Ministros Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, José de Jesus e 
Hélio Mosimann. 

Brasília, 20 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro PEÇANHA 
MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Trata-se de recurso espe-

cial manifestado pela Fazenda do Es
tado de São Paulo, fundado no art. 
105, IIl, a e c da Constituição Fede
ral, contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo pro
ferido nos autos de ação de repetição 
de indébito proposta por Sebastião 
Sérgio da Silveira, membro do Minis
tério Público estadual, visando a res
tituição do valor retido na fonte a tí
tulo de imposto de renda incidente 
sobre o pagamento de férias em pe
cúnia, que lhe haviam sido indeferi
das por necessidade de serviço. 

Sustenta ter o v. acórdão recorri
do, ao determinar a restituição das 
importâncias reclamadas, violado os 
arts. 535, inc. II e 267, inc. VI do 
CPC; 3~, 6~ e 7~ da Lei n~ 7.713/88, 
art. 45, parágrafo único, art. 4~ e art. 
121, II do CTN. Contra-razões ofere
cidas às fls. 220/228. 
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o Tribunal a quo admitiu o 
recurso especial, pela alínea a do 
permissivo constitucional. 

Dispensei a manifestação da Sub
procuradoria Geral da República, 
nos termos regimentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Sobre a ques
tão preliminar, ilegitimidade da Fa
zenda do Estado para integrar a li
de, assim decidiu a v. decisão recor
rida (fls. 200): 

"Preliminarmente, não se vislum
bra, no caso, o interesse da União, 
pois o art. 157, inciso I da Consti
tuição Federal, diz pertencer aos 
Estados e ao Distrito Federal o 
produto da arrecadação do impos
to de renda incidente na fonte so
bre rendimentos pagos a qualquer 
título por eles, suas autarquias e 
fundações. Legitimado passiva
mente, portanto, é o Estado, que 
se beneficiou da arrecadação e, se 
esta foi feita erradamente, é quem 
está obrigado a restituir. Conse
qüentemente, não há falar em in
competência da Justiça Estadual." 

Correto o entendimento, rejeito a 
preliminar argüida. 

Quanto ao mérito, também enten
do que o pagamento de férias não 
gozadas por necessidade do serviço, 
não é renda e nem proventos de 
qualquer natureza e nem represen
ta acréscimo patrimonial. 

18m, sim, natureza indenizatória. 
Sobre a matéria vale transcrever 

trecho do voto proferido pelo E. Min. 
Garcia Vieira, no REsp n~ 43.717-2-SP: 

"Compete à União instituir o 
imposto sobre "renda e proventos 
de qualquer natureza" (Constitui
ção Federal, artigo 153, inciso IIl) 
e o pagamento de férias indeferi
das por necessidade do serviço 
não é renda e nem proventos de 
qualquer natureza. O fato gerador 
do imposto de renda é a aquisição 
da disponibilidade econômica de 
rendas e de proventos de qual
quer natureza. Renda é o "produ
to do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos" e proven
tos os "acréscimos patrimoniais" 
(art. 43, itens I e II do CTN). 

Ora, o pagamento em dinheiro 
das férias não gozadas porque in
deferidas por necessidade do servi
ço não é produto do capital, do tra
balho ou da combinação de ambos 
e também não representa acrésci
mo patrimonial. É ele, na realida
de, uma indenização paga ao ser
vidor para compensá-lo dos des
gastes sofridos pelo longo período 
de trabalho, sem gozar do descan
so garantido pela lei. A exemplo 
das indenizações decorrentes de 
desapropriação ou de acidente de 
veículos da administração públi
ca o pagamento de férias não go
zadas constitui uma indenização. 
Estabelece a Súmula n~ 39 do 
TFR, que: 

"Não está sujeita ao imposto de 
renda a indenização recebida 
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por pessoa jurídica em decor
rência de desapropriação ami
gável ou judicial." 

É claro que, quando uma pes
soa recebe uma indenização como 
pagamento de seu imóvel atingi
do pela desapropriação ou pelos 
danos sofridos em decorrência de 
acidente envolvendo veículos ofi
cial ou por qualquer outro dano a 
ela causado por agente público ou 
lhe paga as férias não gozadas, 
não está ele recebendo nenhuma 
renda ou proventos de qualquer 
natureza. Estas indenizações não 
são o produto do capital ou do tra
balho e não representa qualquer 
acréscimo patrimonial, benefício, 
vantagem ou rendimentos. Se não 
é renda nem proventos, não pode 
lei nenhuma determinar a cobran
ça de imposto de renda sobre a 
indenização de férias não gozadas, 
porque isto é vedado pela Consti
tuição (art. 153, item IIl). 

Neste sentido vem decidindo, 
reiteradamente esta Colenda 'fur
ma, bastando citar as decisões 
proferidas nos Recursos Especiais 

nM 34.988-SP, D.J. de 08.11.93; 
27.487-SP, D.J. de 29.11.93; 30.978-
SP, D.J. de 29.11.93; 36.050-SP, 
D.J. de 29.11.93, dentre inúmeros 
outros." 

Também comungo desse entendi
mento, razão por que não conheço do 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 47.102-8 - SP 
(94.0011552-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Recte.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. Ad
vogados: Lilian Rodrigues Gonçalves 
e outros. Recdo.: Sebastião Sérgio da 
Silveira. Advogados: José Sidnei Ro
sada e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 20.06.94 - 2!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, José de Jesus e 
Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 

RECURSO ESPECIAL N!! 52.208-0 - SP 

(Registro n!! 94.0023969-6) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrido: Leandro Pereira Leite 

Advogados: João Carlos Lopes de Souza e outros, e Marcelo Saraiva de 
Oliveira Ribeiro 
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EMENTA: Tributário. Funcionário público. Férias não gozadas. 
Indenização. Incidência do imposto de renda. Impossibilidade. 

Consoante entendimento que se cristalizou, na jurisprudência, 
o pagamento (in pecunia) de férias não gozadas - por necessidade 
do serviço - ao servidor público, tem a natureza jurídica de inde
nização, não constituindo espécie de remuneração, mas, mera re
paração do dano econômico sofrido pelo funcionário. 

Erigindo-se em reparação, a conversão, em pecúnia, das férias 
a que a conveniência da Administração impediu o auferimento, vi
sa, apenas, a restabelecer a integridade patrimonial desfalcada pe
lo dano. A percepção dessa quantia indenizatória não induz em 
acréscimo patrimonial e nem em renda tributável, na definição da 
legislação pertinente. 

O tributo, na disciplina da lei, só deve incidir sobre ganhos que 
causem aumento de patrimônio, ou, em outras palavras: sobre nu
merário que se venha a somar àquele que já seja propriedade do 
contribuinte. 

Recurso a que se nega provimento, por maioria. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira 'furma do Supe
rior llibunal de Justiça, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Cesar Asfor 
Rocha, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e das 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor Ro
cha e Garcia Vieira. 

Brasília, 19 de setembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Leandro Pereira Leite, 
promotor de justiça da capital do Es
tado de São Paulo impetrou manda
do de segurança contra ato do Secre
tário da Fazenda daquele Estado, vi- . 
sando a que na indenização das suas 
férias não gozadas por necessidade 
do serviço deixasse de incidir o im
posto de renda. 

Denegada a segurança, em primei
ra instância, em grau de apelação, a 
egrégia Sexta Câmara Civil do llibu
nal de Justiça de São Paulo concedeu 
o mandamus, ao fundamento basi
lar de que não se configura hipótese 
de incidência de imposto de renda, 
porquanto da indenização por férias 
não gozadas não decorre acréscimo 
patrimonial (folhas 259/261). 
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Irresignada, a Fazenda Estadual 
manifesta recurso especial, sob o pá
lio da letra a do admissivo constitu
cional, alegando violação ao artigo 1 ~ 
da Lei 5.021/66 (folhas 317/321). 

Admitido na origem e contra-arra
zoado (folhas 323/326), subiram os 
autos e me vieram conclusos para 
julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): A matéria já 
se encontra pacificada no âmbito das 
duas 'furmas de Direito Público des
te egrégio Tribunal. Em recente de
cisão do REsp n~ 43.393-2/SP, da mi
nha relatoria, esta egrégia Corte de
cidiu conforme acórdão assim emen
tado: 

"Tributário. Funcionário públi
co. Férias não gozadas. Indeniza
ção. Incidência do imposto de ren
da. Impossibilidade. 

Consoante entendimento que 
se cristalizou, na jurisprudência, 
o pagamento (in pecunia) de fé
rias não gozadas - por necessida
de do serviço - ao servidor públi
co, tem a natureza jurídica de in
denização, não constituindo espé
cie de remuneração, mas, mera 
reparação do dano econômico so
frido pelo funcionário. 

Erigindo-se em reparação, a 
conversão, em pecúnia, das férias 
a que a conveniência da Adminis
tração impediu o auferimento, vi-

sa, apenas, a restabelecer a inte
gridade patrimonial desfalcada pe
lo dano. A percepção dessa quan
tia indenizatória não induz em 
acréscimo patrimonial e nem em 
renda tributável, na definição da 
legislação pertinente. 

O tributo, na disciplina da lei, 
só deve incidir sobre ganhos que 
causem aumento de patrimônio, 
ou, sem outras palavras: sobre 
numerário que se venha a somar 
àquele que já seja propriedade do 
contribuinte. 

Recurso Especial a que se nega 
provimento. Decisão por maioria de 
votos." 

Nessa mesma linha de orientação, 
não me parece que assista razão à 
recorrente. É que, o entendimento 
que se firmou nos 'Ihbunais, inclusi
ve, na jurisprudência desta Egrégia 
l~ 'furma, é o de que, "o pagamento 
de férias não gozadas (por necessida
de do serviço), ao servidor público, 
pela Administração, tem a natureza 
jurídica de indenização". Quanto a 
este aspecto, o v. acórdão objurgado, 
se houve nos limites da interpretação 
mais consentânea com o espírito da 
lei, ao asseverar: "aquilo que a ex
pressão vulgar chama férias in pe
cuuia é uma equivalência ou conver
são. Férias gozam-se com remunera
ção especial. E, se impedido o respec
tivo gozo, indeniza-se a perda, de 
acordo com antiga criação pretoriana. 
'fratando-se de indenização, a orien
tação jurisprudencial não conflita 
com o CTN ou com a Lei n~ 7.713/88. 
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Indenização não é espécie de remu
neração, senão reparação de dano 
econômico de que é vítima alguém 
- no caso, o funcionário público. 
Sendo reparação, significa que aque
le pagamento irá restabelecer a in
tegridade patrimonial desfalcada pe
lo dano: algo que saiu do patrimônio 
pessoal (o período de descanso 
anual) e que voltará traduzido em 
prestação pecuniária" (folha 183). 
Assim, a percepção da quantia inde
nizatória não induz em acréscimo 
patrimonial, em renda, mas da inte
gração pecuniária, daquilo que so
freu desfalque, por determinação e 
por conveniência da Administração 
Pública. O eminente Ministro Garcia 
Vieira, ao julgar o REsp de n~ 

34.988-0/SP, citando jurisprudência 
e doutrina, assim se posicionou: 

"O jurista Roque Antônio 
Carrazza afirma, em seu pare
cer, que as férias constituem di
reito que a lei deu aos servidores. 
Em nome do interesse público, po
de ter seu desfruto temporaria
mente adiado, mas, nunca, anula
do ou eliminado. A conseqüência 
da não concessão das férias, por 
necessidade do serviço, seria a re
paração patrimonial, deixando o 
agente público indene. Deve o tri
buto incidir sobre ganhos que cau
sem aumento de patrimônio; ou 
seja, sobre numerário que venha a 
somar àquele que já seja proprie
dade do contribuinte. Mas, as in
denizações, pela própria natureza 
jurídica, não causam aumento de 
patrimônio algum, pois, correspon-

dem a uma recomposição; a um 
prejuízo anteriormente sofrido pe
la pessoa que as recebe. Não pode 
ser considerada renda, pois, não 
redunda em aumento de patrimô
nio. E continua citando o jurista 
Geraldo Ataliba, esposando o se
guinte escólio: 

"Indenizar implica a noção 
de compensar ou recompensar 
o dano ou prejuízo sofrido. Re
parar e compensar é estabele
cer o equilíbrio entre; contraba
laçar, substituir (A. Morais 
Silva). O patrimônio deve ficar 
indene, intocado, igual. Seman
ticamente, indenização é, por
tanto, a reposição de patrimô
nio no estado em que se encon
trava antes do dano ou do pre
juízo sofrido." 

Diante das lições doutrinárias e 
dos precedentes, observa-se que o 
decisório a quo, ao invés de trate ar 
os preceitos de lei invocados, deu
lhes a interpretação mais consentâ
nea com o direito e a justiça, não 
merecendo, portanto, reparo. 

Nego, pois, provimento ao recurso. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Sr. Presidente, o meu en
tendimento é de que cabe imposto de 
renda nos dois casos. Juntarei voto 
proferido em caso análogo. 
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"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
N2 47.692-5 - SP 

VOTO 
(VENCIDO EM PARTE) 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): A questão posta 
consiste em saber se a indenização 
pecuniária paga a funcionário rela
tiva a períodos de férias e licença
prêmio indeferidos por necessidade 
do serviço constitui fato gerador pa
ra que sobre ela incida o imposto so
bre a renda. 

O r. aresto hostilizado fixou o en
tendimento de que tais verbas não se 
consubstanciariam em rendimento do 
trabalho, nem se confundiriam com 
o produto do trabalho do recorrido, 
mas seriam mera indenização que vi
sa, de maneira razoável, a recompor 
o patrimônio do interessado para, na 
medida do possível, torná-lo indene, 
íntegro, após a consumação da lesão, 
e como tal não sofreria a incidência 
do imposto sobre a renda. 

Luciano Amaro, em precioso ar
tigo denominado "Imposto de Renda: 
Regimes Jurídicos" (na obra "Curso 
e Direito Tributário", Coordenada 
por Ives Gandra, Cejup, Belém, 
1993, VoI. I, 2~ ed., págs. 307/332), 
expõe razões bastante pertinentes 
sobre o tema em tablado e é dele em 
que extraio, numa versão livre, pe
dindo a sua permissão, as considera
ções adiante expostas. 

Assim, é preciso observar, de logo, 
que o imposto sobre a renda além de 
sujeitar-se aos princípios constitucio-

nais tributários gerais, tais como os 
da legalidade, da isonomia ou igual
dade jurídica, da capacidade contribu
tiva, da anterioridade, da irretroati
vidade etc., também está submetido a 
princípios específicos, decorrentes do 
disposto no art. 153, § 22, I, da Cons
tituição Federal, a saber: generalida
de, universalidade e progressividade. 

Do art. 153, lII, da Carta Política, 
decorre que o imposto de renda tem 
como fato gerador "renda e proven
tos de qualquer natureza", ainda que 
sendo certo que a Carta Magna ex
cepciona - ora expressamente, ora 
remetendo à lei - da incidência des
se imposto diversas situações. 

Com base nessa premissa consti
tucional, o Código Tributário N acio
naI, pelos incisos I e II do seu art. 
43, explicita que o fato gerador des
se imposto é a aquisição da disponi
bilidade econômica ou jurídica de 
rendas ou proventos de qualquer na
tureza, definindo ambos. 

Em verdade, rendas e proventos 
de qualquer natureza são espécies 
do gênero acréscimo patrimonial. A 
rigor, nem haveria necessidade de o 
detalhamento legal descer a tanto, 
mas o propósito parece não ter sido 
outro senão o de espancar qualquer 
dúvida que pudesse surgir de que to
do aumento patrimonial, salvo os ex
pressamente excepcionados pela lei, 
consubstancia fato gerador para a 
exação em comento. 

Destarte, o fato gerador sobre a ren
da e proventos de qualquer natureza 
é a aquisição de riqueza nova (acrés
cimo de patrimônio), quer decorra do 
capital ou do trabalho, quer não. 
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Ives Gandra prestigia esse en
tendimento, quando assim leciona: 

"O fato gerador é a aquisição 
da disponibilidade econômica ou 
jurídica, que se realiza na ocor
rência da elevação patrimonial de 
valores, bens ou direitos relativos. 

Por esta razão, explicita o le
gislador complementar que a ren
da e os proventos implicam, ne
cessariamente, uma aquisição. A 
aquisição corresponde a algo que 
se acrescenta, que aumenta a pa
trimonialidade anterior, embora 
outros fatores possam diminuí-la" 
("Cadernos de Pesquisas 'fributá
rias", v. 11, CEEU, 1986, pág. 
265). 

É certo, conforme observei acima, 
que nem toda aquisição de disponi
bilidade econômica ou jurídica é tri
butáveL Assim, estão fora do foco de 
incidência do tributo em análise vá
rias indenizações. lbdavia, há de ser 
ressaltado que isso decorre de isen
ção explicitamente concedida pela 
lei, de que são exemplos as tratadas 
pela Lei n~ 7.713/88. 

Chego até a admitir que seria de 
justiça isentar-se do pagamento do 
imposto sobre a renda a indenização 
pecuniária paga a funcionário rela
tiva a licença-prêmio ou férias inde
feridas por necessidade de serviço, 
uma vez que tal verba não se con
substancia em rendimento do traba
lho, não se confundindo com o pro
duto do trabalho do recorrido, mas 
de mera indenização que visa, de 
maneira razoável, a recompor o pa-

trimônio do interessado para, na me
dida do possível, torná-lo indene, ín
tegro, após a consumação da lesão, 
conforme anotado no r. acórdão hos
tilizado. 

lbdavia, tal isenção estaria a de
pender de lege ferenda. Enquanto 
não houver diploma legal nesse sen
tido, é incidente o imposto na espé
cie. 

Merecem destaque, por derradei
ro, as judiciosas considerações do 
eminente Desembargador Silva Fer
reira, que adotei e transcrevi no vo
to por mim proferido quando do jul
gamento do REsp n~ 39.627-1-SP: 

"Entendo devido o Imposto de 
Renda na transformação de licen
ça-prêmio, ou férias, em dinheiro, 
visto que, inegavelmente, há au
mento patrimonial para o benefi
ciado. Antes receberia, no ano, so
mente 13 salários compreendido o 
13~. Agora, com o recebimento dos 
três meses de licença-prêmio, pas
sará a receber em pecúnia, portan
to, com aumento de seu patrimô
nio monetário, possível de trans
formação em bens de consumo, du
ráveis ou não, ou mesmo de lazer, 
de mais três meses, fixando excep
cionalmente naquele ano com 16 
salários. 

Com estes três salários poderá 
quitar dívidas, viajar, adquirir 
bens, o que não poderia com seus 
salários normais. Logo, aumentou 
sua renda e deve pagar o impos
to devido, conforme ó Código 'fri
butário Nacional. 
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Dizem que nada deve por ser in
denização, por não poderem gozar 
de licença-prêmio no tempo devido. 
Sabe-se, porém, com segurança, 
que se pedissem a mesma, ser-lhe
ia concedida, sendo que o pedido já 
é feito, normahnente, com o senti
do da denegação. 'Thnto assim que, 
quase que diariamente, o Diário 
Oficial está a publicar concessão de 
licença-prêmio referente aos anos 
de 1978/88, cujo pagamento não se 
fez, a Desembargadores e Juízes, 
sem qualquer problema operacio
nal. 

Finalmente observe-se que, 
com aplicação do Estatuto dos 
Funcionários Públicos, que é apli
cado supletivamente, por exemplo 
para abono de faltas, poderia, per
feitamente, o Apelante usar tal li
cença para se aposentar mais ce
do, permanece ou seja, se retirar 
do serviço três meses antes de 
completar seu tempo, sem prejuí
zo de seus vencimentos, sendo 
obrigatório o uso do tempo, ou em 
outras palavras, computar tal pe
ríodo, indiretamente, para com
pletar o tempo de aposentadoria. 

Assim não se vê como conside
rar o pagamento de licença-prêmio 
não gozada como indenização, de 
algo que não houve, de prejuízo 

que não existiu, visto que não 
usados os meios normais para 
conseguir seu uso, na forma da 
lei. Além disto não está revogada 
a lei que permite pagamento de 
metade dela, por exclusiva delibe
ração do beneficiado, sem se falar 
em rejeição ou negativa de frui
ção." (fls. 196/197). 

Diante de tais pressupostos, dou 
provimento ao recurso." 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 52.208-0 - SP 
(94.0023969-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
Advogados: João Carlos Lopes de 
Souza e outros. Recdo.: Leandro Pe
reira Leite. Advogado: Marcelo Sa
raiva de Oliveira Ribeiro. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Cesar Asfor 
Rocha, negou provimento ao recur
so (em 19.09.94 - I!! Turma). 

Part~ciparam do julgamento os 
Srs. Ministros Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira, Cesar 
Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

208 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (72): 175-208, agosto 1995. 


